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PROJETO DE LEI Nº______/2018 

Autor do Projeto 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

“ASSOCIAÇÃO DE CULTURA SOCIAL E 

DE INCLUSÃO SOCIAL - COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA RESIGNIFICAR”, EM SÃO 

JOÃO DO FRADE, NESTE MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º.   Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do 

Município de Itapemirim, a “ASSOCIAÇÃO DE CULTURA SOCIAL E DE INCLUSÃO 

SOCIAL - COMUNIDADE TERAPÊUTICA RESIGNIFICAR”, entidade civil de interesse 

público, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, fundada em 03 de dezembro de 

2014, inscrita sob o CNPJ nº 21.585.490/0001-05, com sede e foro neste Município. 

 

Art. 2º.   Cessará automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública 

caso a entidade: 

I. altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la; 

II. modifique seu estatuto ou sua denominação dentro de trinta dias 

contados da averbação do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, e não o 

comunique ao Órgão competente do Município; 

III. seja utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para qual foi 

criada; 

IV. utilize recursos públicos em desobediência às legislações pertinentes; 

V. promova atos de desordem ou de incentivo à desobediência civil. 

  

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal responsável por adotar no que lhe couber, 

as providências necessárias ao cumprimento desta legislação. 

Art. 4º. O Poder Executivo atribuirá competência a um de seus órgãos, afim 

de que realize a fiel fiscalização do cumprimento desta Lei. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 1º de outubro de 2018. 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa  

Vereador – PMN 

http://www3.itapemirim.es.leg.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L11990.html
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JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à consideração dos meus nobres colegas desta Casa de Leis, para fins 

de apreciação e pretendida aprovação, o incluso Projeto que dispõe sobre a Utilidade 

Pública da “Associação de Cultura Social e de Inclusão Social - Comunidade 

Terapêutica Resignificar”, na localidade de São José do Frade, neste Município. 

 

A Comunidade Terapêutica Resignificar, é uma instituição sem fins lucrativos, inscrita 

no conselho municipal de assistência social, que presta serviço à comunidade durante 

aproximadamente 04 (quatro) anos, por meio da oferta de tratamento para pessoas em 

situação de uso indevido ou dependência de substâncias psicoativas (SPA) e suas 

famílias, de forma gratuita.  

 

O termo “comunidade terapêutica (CT)” foi primeiro usado pelo Dr. Maxwell Jones 

(médico psiquiatra) que dirigia o hospital Dingleton, na Escócia, quando percebido que a 

psiquiatria tradicional parecia não ser suficiente para recuperação dos pacientes. Para 

solucionar esse problema convidou vários profissionais, formando uma equipe 

multidisciplinar para o que chamou de “reunião mundial”, visando desmistificar a imagem 

autoritária dos profissionais que atuavam nos hospitais, inserindo a abordagem na ideia 

da autoajuda, de ajuda mútua. Em 1940 foi desenvolvida a primeira CT na Inglaterra.  

Nos anos de 1970 a Comunidade Terapêutica chega ao Brasil, porém sem 

regulamentação. Em 2001 foi adotada pela ANVISA a Resolução RDC 101/01 como 

Regulamento Técnico para o Funcionamento das Comunidades Terapêuticas – Serviços 

de Atenção às Pessoas com Transtornos decorrentes do Uso ou Abuso de Substâncias 

Psicoativas, segundo modelo Psicossocial.   

 

A dependência química, enquanto uma das expressões da questão social vai ao 

encontro dos quadros de opressão, miserabilidade e exclusão social que compõem a 

realidade de uma considerável parcela da população brasileira. Sendo assim, o 

fenômeno da dependência química não deve ser compreendido sem levar em 

consideração os aspectos macrossociais que se apresentam à realidade desse sujeito. 

Ao mesmo tempo, estes aspectos estão atrelados às circunstâncias psíquicas e 

existenciais que revelam as particularidades desses indivíduos e a relação que os 

mesmos estabelecem com as drogas.  

Portanto, torna-se necessário articular a dimensão social às singularidades do 

sujeito, para que as intervenções sejam bem-sucedidas e, efetivamente, apontem 

caminhos viáveis para a reinserção social. 

Nesse contexto, visando uma estratégia de prevenção secundária, a 

Comunidade Terapêutica Resignificar presta serviço de atenção à pessoas com 

transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas (SPA), em regime 

de residência, com adesão voluntária, segundo modelo psicossocial,  que tem por função 

a oferta de um ambiente protegido, técnica e eticamente orientado, que fornece suporte e 

tratamento aos usuários abusivos e/ou dependentes de substâncias psicoativas, do sexo 

masculino, acima de 18 anos de idade, durante período estabelecido de acordo com 

programa terapêutico adaptado as necessidades de cada caso.  
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Oferece uma rede de ajuda no processo de recuperação das pessoas, resgatando 

a cidadania, buscando encontrar novas possibilidades de reabilitação física e psicológica 

e de reinserção social.  

A qualidade do serviço prestado pode ser atestada por meio de visita in loco, 

relatórios técnicos, prontuários, encaminhamentos, declarações e registro fotográfico.  

A missão institucional é proporcionar possibilidade de estabelecimento de novo 

projeto de vida aos dependentes químicos, bem como contribuir de maneira especial para 

sociedade em geral, no âmbito da redução da violência e combate ao tráfico de drogas. 

Pela relevância do projeto desenvolvido pela instituição, este vereador apresenta 

esta propositura, que declara a Associação de Cultura Social e de Inclusão Social- 

Comunidade Terapêutica Resignificar como de utilidade pública.  

Submetemos a presente propositura aos nobres Edis desta Casa de Leis, na 

expectativa de sua aprovação. 

 

Itapemirim-ES, 1º de outubro de 2018. 

 

 

 

    

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador – PMN 
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